
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.619, DE 2020 
(Do Sr. Daniel Freitas) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para estabelecer medidas para assegurar o integral 
respeito ao direito à representação processual da criança, do 
adolescente e do jovem em situação de acolhimento institucional. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA 
E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 (*) Atualizado em 30/03/23, em razão de novo despacho. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1° A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e 

do Adolescente, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 15 A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 

respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e 

como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas 

leis.". 

Parágrafo Primeiro - Sempre que houver demanda judicial 

envolvendo crianças, adolescentes e jovens, os quais se encontrem 

desamparados do poder familiar, estando inseridos em instituições 

de acolhimento ou famílias acolhedoras, será assegurada 

representação processual adequada, firmada através de convênios 

ou pela Defensoria Pública, possuindo esta legitimidade para 

representar os direitos em nome dos menores envolvidos, podendo 

inclusive propor medidas judiciais em favor do(s) menor(es). 

Parágrafo Segundo – Ao determinar o acolhimento institucional, o 

Magistrado deverá oficiar imediatamente a defensoria pública para 

nomeação de representante processual em favor do menor, devendo 

compromissar o mesmo em juízo, sendo deferidos os poderes de 

representação do menor mediante nomeação judicial mediante 

compromisso. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de grupo de irmãos, será nomeado 

um representante processual responsável pela representação do 

grupo, em havendo conflito de interesses, mediante pedido 

justificado, serão nomeados novos representantes.  

Parágrafo Quarto – Em até 90 (noventa) dias da promulgação da 

presente Lei deverão ser nomeados judicialmente representantes 

processuais para todas as crianças e adolescentes acolhidos 

institucionalmente. 

Parágrafo Quinto – Em atingindo a maioridade civil, será facultado 

ao assistido a manutenção da representação processual, mediante 

assinatura de procuração especifica para sua representação. 

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal em seu artigo 227 estabelece, como sendo 

prioridade absoluta, o direito à convivência familiar e comunitária, bem como o 

direito a serem protegidos de toda forma de violência, negligencia, crueldade e 

opressão. 

O acolhimento institucional de crianças e adolescentes é medida de 

exceção que se justifica como medida protetiva em situações excepcionais e de 

forma provisória e temporária. 

Estudos técnicos apontam os prejuízos psicológicos do acolhimento 
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prolongado de crianças e adolescentes, principalmente na primeira infância, 

retratando atrasos cognitivos importantes e muitas vezes irreversíveis. 

A criança, o adolescente e o Jovem, como titulares do direito à 

convivência familiar e comunitária possuem direito à representação processual  

autônoma, especialmente em situações em que o seu direito apresenta conflito com 

o direito de seus genitores e/ou guardiões. 

O Ministério Público possui múnus de representação na condição de 

fiscal da lei, agindo em nome próprio e não tutelando diretamente o direito da 

criança e do adolescente. 

Por outro lado, é função privativa da Advocacia e da Defensoria 

Pública a representação processual dos interesses individuais perante o judiciário. 

Em havendo o acolhimento institucional presume-se a 

hipossuficiência do menor, razão pela qual deverá ser assegurada a representação 

gratuita me favor deste, através da Defensoria Publica ou ainda dos convênios por 

ela administrados. 

Assim, torna-se clara a necessidade de assegurar a representação 

processual das crianças, adolescentes e jovens, em nome próprio, em todas as 

ações judiciais que se determina seu acolhimento institucional, devendo ser 

assegurado ainda, a este representante processual o direito de acesso a todas as 

demandas envolvendo o direito do menor, podendo ainda distribuir novas ações e 

representa-los perante qualquer juízo ou tribunal, bem como em repartições 

públicas. 

Nesse cenário, a presente proposição apresenta forma para respeito 

integral do interesse absoluto dos menores acolhidos institucional, de modo a 

permitir-lhe representação processual e oposição quanto a eventuais decisões ou 

movimentações que não representarem seu melhor interesse. 

O Direito a representação processual fará com que os menores 

acolhidos institucionalmente sejam realmente os titulares do direito assegurado 

(convivência familiar e comunitária), e não mais mero objeto da ação judicial, 

assegurando inclusive direito de recurso em caso de discordância quanto à decisões 

judiciais e demais atos praticados pelas instituições de acolhimento, acaso 

entendam por não representar o melhor interesse dos menores inseridos no sistema 

de acolhimento.  

Amparado nesses argumentos, solicito o apoio dos nobres pares 

para aprovação dessa medida que tanto contribuirá para a proteção de nossas 

crianças e de nossos adolescentes.  

Sala das Sessões, em        de dezembro de 2020. 

Deputado DANIEL FREITAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à 

dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de 

direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  

VI - participar da vida política, na forma da lei;  

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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